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LEI No.2797, de 18 de bro de 202s.

OISPõE SOBRE: In§tituí a S€mana da Reforma pÍotestânte e o Dia
Munidpal da Reforma Protestante, no âmbito do Município de
Monte Azul Paulista, e dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCÀ prefeito do Hunicjpio de Monte Âzul
Peulista, Estado de São Pâulo, no uso de suas atribuiçô€s legais,

FAZ S^BER que a Câmara MunícipaÍ de Monte Azul paulista-Sp.,
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 1" - Ficâm instituídos, no âmbito do tiunicípio de Monte
Azul Paulista - SP.:

I - a Semena da Reforma Protestante, a ser celebrada, anualmste, na sêmanô que
oompneênde o dia 31 de outubÍo; e
Ir - o Dia Municipal da RefoÍma Protestante, a ser celebrado, anualmênte, em 31 de
outubÍo, marco histórico do início do moyimento reformador protestante.

Parágrafo único, A Semanâ da Rêforma Protestente pâssâ a intêgrtrr o Calendário Oficial
de Eyentos e Datâs Comemorãtivas do Município de Monte Azul Paulista com caráter
educativo, cultural, inter-religioso e comunitário,

ARTIGO 20 - São objetivos da Semana da Reforma Protestante:

I - promover o reconhecimênto institucional da contribuição dâs agrêjas protestantes e
evangélicas para o desenvolyimento espiritual, sociâ|, educacional e cultural do Ítlunicípio
de Ítlonte Azul Paulista;
II - fomentâr atividades de caráter históíco, educativo, teológico, artístico e assislencial
que estimulem a reílexão sobÍe os valorE de Reforma Protes,tante;
III - incentivar o respeito à liberdade Íeligiosâ, ao pluralismo de fé e à convivência
pacífica entre as diferentes confissões religiosãs Prêsentes na cidede;
Iv - criar um espaço permenênte de valorização das tradições reformadas, PÍomovendo o
diálogo com a sociedade civil ê com os podêres públicos loceis;

ARTIGO 30 - As despesas decorrentes da exeorção desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias própÍias, suPlementadas, se necessário.

ARTIco 40 - Esta Lei entra em vigor na datà de sua publicação.

Registrê- sê, e
Pubaique-sê.

Monte Azul Paulista, 18 de Dezembro de 2025.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-sP.
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